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Câmara Municipal de Gravatá/PE
ATA DA 1a (PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO 
LEGISLATIVO DO ANO DE 2025, DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
GRAVATÁ-PE.

Aos (04) quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10:53 
horas, na sala das sessões da Câmara Josefa de Oliveira Costa, presentes os 
Vereadores: LEONARDO JOSÉ DA SILVA, MARIA JOSÉ VILAR PONTES, 
SILMARA CRISTIANE DA SILVA CARVALHO, ADEILSON JOSÉ BENTO, ALDO 
JOSÉ DA SILVA, ANTÔNIO OTÁVIO DO NASCIMENTO, IRANICE BATISTA DE 
LIMA, JIDEALDO MANOEL DANTAS, RAFAEL LUIZ PREQUÉ MOURA DE 
OLIVEIRA, REGINALDO PEREIRA DA SILVA, ROBSON DENNIS DA SILVA e 
WERVESON LEANDRO DE ARAÚJO. Faltas justificadas dos vereadores 
EDUARDO DE FREITAS SALES, ELKSON GABRIEL PONTES PEREIRA, JOSÉ 
ALÉRCIO DE FARIAS, VALERIANO BEZERRA DA SILVA e TADEU ORLANDO DO 
NASCIMENTO SANTOS. O Exm°. Sr. Presidente, Leonardo José da Silva, convidou 
o vereador ANTÔNIO OTÁVIO DO NASCIMENTO para assumir a 2a Vice- 
presidência e o vereador ROBSON DENNIS DA SILVA para assumir a 2a Secretaria. 
O Exm°. Sr. Presidente, Leonardo José da Silva, convidou o vereador REGINALDO 
PEREIRA DA SILVA para proceder a LEITURA DO TRECHO DA BÍBLIA 
SAGRADA: SALMOS 70 VERSÍCULO 2. Não teve Expediente do Dia nem 
Explicações Pessoais. O Presidente deu início a ORDEM DO DIA: 1. PROJETO 
DE LEI N° 007/2025, QUE “INSTITUI NOVAS REGULAMENTAÇÕES PARA O 
CONSELHO MUNICIPAL DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(COMDPCD) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO; EM 2a DISCUSSÃO: nenhum vereador discutiu a matéria; EM 2a 
VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 2. PROJETO DE 
LEI N° 013/2025, QUE “ ESTABELECE O PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT 
TÉCNICO AUTORIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE GRAVATÁ/PE, EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA MTP N° 1.467/2022, 
E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS, (EM CARÁTER DE URGÊNCIA); DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO; EM 2a DISCUSSÃO: nenhum vereador discutiu 
a matéria; EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 
3. PROJETO DE LEI N° 018/2025, QUE “ DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 
NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA E 
CONTRATADOS, DE PESSOAS CONDENADAS POR MAUS-TRATOS A ANIMAIS 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RAFAEL LUIZ PREQUÉ MOURA DE OLIVEIRA; EM 2a DISCUSSÃO: 
nenhum vereador discutiu a matéria; EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade 
dos vereadores presentes. 4. PROJETO DE LEI N° 019/2025, QUE “ DISPÕE 
SOBRE A PROIBIÇÃO DA NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA E CONTRATADOS, DE PESSOAS CONDENADAS 
POR VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL LUIZ PREQUÉ MOURA
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DE OLIVEIRA; EM 2a DISCUSSÃO: nenhum vereador discutiu a matéria; EM 2a 
VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 5. PROJETO DE 
LEI N° 020/2025, QUE “ INSTITUI, NO ÂMBITO DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GRAVATÁ, O PROGRAMA PERMANENTE DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO CONTRA A ADULTIZAÇÃO INFANTIL, 
DENOMINADA "LEI FELCA", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALDO JOSÉ DA SILVA; EM 2a DISCUSSÃO: nenhum vereador 
discutiu a matéria; EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos vereadores 
presentes. 6. PROJETO DE LEI N° 021/2025, QUE “ DISPÕE SOBRE A GARANTIA 
DE PRIORIDADE NO ATENDIMENTO PSICOLÓGICO E PSIQUIÁTRICO PARA 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO MUNICÍPIO 
DE GRAVATÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; DE AUTORIA DO VEREADOR 
ALDO JOSÉ DA SILVA; EM 2a DISCUSSÃO: nenhum vereador discutiu a matéria;
EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. 10. 
PROJETO DE LEI N° 023/2025, QUE “ DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DIGITAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
GRAVATÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RAFAEL LUIZ PREQUÉ MOUA DE OLIVEIRA; EM 2a DISCUSSÃO: nenhum 
vereador discutiu a matéria; EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos 
vereadores presentes. 11. PROJETO DE LEI N° 024/2025, QUE “ PROÍBE A 
CONTRATAÇÃO DE SHOWS, ARTISTAS E EVENTOS ABERTOS AO PÚBLICO 
INFANTOJUVENIL QUE ENVOLVAM, NO DECORRER DA APRESENTAÇÃO, 
EXPRESSÃO DE APOLOGIA AO CRIME ORGANIZADO OU AO USO DE 
DROGAS, NO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL LUIZ PREQUÉ MOURA DE OLIVEIRA; EM 2a 
DISCUSSÃO: o vereador Rafael Luiz Prequé Moura de Oliveira discutiu a matéria;
EM 2a VOTAÇÃO: aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. O 
presidente agradeceu a compreensão e a presença de todos os senhores 
vereadores, aos servidores deste Poder, e nada mais havendo a tratar, declarou 
encerrada a 1a Reunião Extraordinária do 3° Período Legislativo de 2025. O teor 
desta sessão, gravada na íntegra em arquivo eletrônico, ficará nos anais desta Casa 
Legislativa. E eu Silmara Cristiane da Silva Carvalho, Primeira Secretária, subscrevo 
e assino a presente ata com o Presidente da Mesa Diretora.
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